
Braga Juristas sustentam que centros de exames da ANIECA são ilegais

Defesa quer anular
caso de corrupção nas
cartas de condução

Luís Moreira

Não há provas contra os exami
nadores de condução do antigo
centro de exames de Vila Verde da
ANIECA Associação Nacional dos
Industriais do Ensino de Condu

ção Automóvel A tese expandida
no julgamento por corrupção no
Tribunal de Braga é dos advoga
dos de defesa dos nove examina

dores Miguel Brochado Teixeiraque representa cinco arguidos e
Artur da Silva Carvalho este o de
fensor do principal arguido o exa
minador loaquim Oliveira O tri
bunal marcou para 23 de feverei
ro a leitura do acórdão

Nas alegações finais os juristas

sustentaram que o julgamentoque envolveu 47 arguidos entreexaminadores instrutores donos
de escolas de condução e alunostem de ser anulado os centros de
exames da ANIECA são ilegais
visto que as associações patronais
não podem prestar este tipo de
serviços arguiram

E invocaram umpedido de ile
galidade que corre no Tribunal
Administrativo em Lisboa A ser
assim os examinadores não po
deriam ser condenados já que
cessaria a equiparação a funcio
nário público o único passível da
prática de corrupção passiva

Os juristas consideraram ain

da que a acusação tem provas
inócuas e em suposições reti
radas da investigação da PI de Bra
ga que fez escutas telefónicas e
vigilâncias diversas

Processo com 47 arguidos
Emnovembro o Ministério Públi
co MP pediu a condenação de 45
dos47 arguidospor corrupção em
exames de condução pela prática
de 136 crimes Destes 77 por cor
rupção passiva para ato ilícito te
rão sido praticados por nove exa
minadores do antigo Centro de
Exames da ANIECA atualmente
Associação Nacional das Escolas
de Condução em Vila Verde Al
guns dos examinadores estão ain
da ao serviço
Para oMP 35dos 136 crimes de

corrupção passiva para ato ilícito
terão sido praticados pelo exami
nador Joaquim Oliveira Os res
tantes 42 pelo outros oito exami
nadores E considerou que terão
sido praticados 30 crimes por seis
proprietários e instrutores de es
colas de condução da região e por
um GNR este indiciado por três
crimes de corrupção ativa

O MPdefendeu a absolvição de
dois arguidos uma instrutora e
uma aluna e a condenação de 29
outros instruendos que terão pago
para serem beneficiados nos exa
mes Disse que o tribunal deve
atenuar a pena a um instrutor de
apelido Rodrigues que colaborou
com a investigação
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